
Prefeituro
Municipo I de Aquiroz

r. r rÍa o47 194 , DE 10 DE ÀGOSI1O DE I . 994 .

Autoriza o C EEFE DO PODER EXECU-

TIvo a ce].ebrar convênio com a

coJ.ônia de pescadorês z-9 de Ja-
caúna.

À cÂ!!ÀRA !{uNrcrpÀL DE AeurRAz DECRETÀ, E EU I

SAITCIONO A PRESENIE LEI:

Àrt. la - Fica autorizado o CHEI'E t

DO PoDER EXECUTIVO, a cel-ebrar com a Colônia de Pes

cadores z-9 de Jacaúna, os têrmos do convênío em I

anexo, parte integrante dêsta Iei.
§ 1a - o respectivo convênio tem I

por objetivo a mel-horia da Saúde Púb1ica, no que

diz respeito ao atendimento básico, uma vez que, a

referida Colônia de Pescadores concederá ao MunicÍ-
pio, para instalação de um Posto de Saúde, um dos

seus prédios, localj-zado no Distrito de Jacaúna( I-
guape ) .

administração do

Prainha .

S 29 - Fica a cargo do Municipio a

Posto de Saúde da localidade de

Art. 2s - O convênio de que trata '

o caput deste artigo, será suprido pelas dotações

orçamentárias do vigente orçamento, podend.o o Chefe

do Poder Executivo suplementar verbas, nos valores'
devidos, no caso de insuficiência de recursos.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação.
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Prefeituro
Municipol de Aquiroz

PÀçO DÀ PREFEITURÀ üT'NICIPÀL DB

ÀOUIRÀZ, 10 de agosto de 1.994.

Tarc io Vie a !íôta
PREE EITO MI]NICIPÀI
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